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PROJETO DE LEI N#  í  
Fixa em oito horas diarias, a duraçgo normal do trabalho dos 
extranumerarios-diaristas e dg outras providencias, 

4 Art, 12). A duraçao normal ;po trapalho, para os extranume. 
vp ru42(4.4"_ 

rarios-diarisailhau excederá de 8 horas diarias, 

Art, 2v)- As horas de trabalho que excederem ao horario 

normal de 8 horas diarias serão pagas com o 

acrescimo de 20% superior á remuneração devida 

d hora normal. 

Art, 810- Para os efeitos da presente lei os chefes de ser- 

viço remeterio mensalmente, juntamente com as fo-

lhas de frequencia doa diaristas )  Contadoriaja 

relaçgo nominal dos extranumerarios com o respecti-

vo total de horas extraordinaries de serviços, 

unico4.- Os Chefes a que se refere este artigo ficarão 

responsabilizados pelo no cumprimento da abri-

gaçgo nele estabelecida. 

Art. 4e)- As despezas com a execuçÃo da presente lei corre- 

rão por conta das verbas proprias consignadas no 

orçamento, suplementadas,oportunamente,se necessa-

rio, 

Art. 59)- Esta lei entrará em vigor na data da sue publi-

caçgo, revogadas es disposiçoês em contrario. 

"_... das Sessoês, aos 31 de Maio de 1949 
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